
SERVIÇO PÚBLICO F E D E R A L 
C O N S E L H O R E G I O N A L DE E N G E N H A R I A E A G R O N O M I A DE PERNAMBUCO - C R E A - P E 

PORTARIA AD N° 188 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017. 

Ementa: Alteração da data de realização da 
Sessão Plenária Itinerante n** 1.836. 

O Presidente do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pemambuco -
Crea-PE, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 

Considerando que, de acordo com a PL-1878/2016, o Plenário do Crea-PE é 
composto por 51 {cinquenta e um) conselheiros titulares; 

Considerando que, em confomiidade com o art. 20 do Regimento, o quórum 
mínimo para a realização das sessões plenárias é de 26 {vinte e seis) conselheiros 
presentes; 

Considerando que após o licenciamento e pronunciamento por parte de 
Conselheiros titulares e respectiva convocação de seus suplentes, termos alcançado 
exatamente o limite de quórum mínimo; 

Considerando o risco de futuras desistências de outros Conselheiros por razões 
adversas, o que perderíamos o quórum mínimo e inviabilizaria a realização da Plenária na 
data inicialmente definida pelo Plenário no Início deste ano; e, 

Considerando, por fim, os princípios constitucionais da economicidade e da 
razoabilidade, onde o cancelamento da Plenária por não atingir o quórum mínimo traria 
consequentes gastos financeiros por custos que estavam para ser realizados para 
concretização da realização da Plenária em cidade no interior do Estado, 

RESOLVE: 

1. Aprovar, M referendum do Plenário, a alteração da data de realização da Sessão 
Plenária Itinerante 1.836, para os dias 20 e 21/10/2017, tomando sem efeito a 
convocação anterior - no dia 06/10/2017, em virtude dos princípios constitucionais da 
economicidade e da razoabilidade, evitando custos desnecessários por possível falta 
de quórum regimental. 

2. Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Divulgue-se e cumpra-se. 

Geól 
1° Vice Presidente - nte em Exercício 
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